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	PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
Secretaria de Cultura e Turismo
Departamento de Cultura






EDITAL DE CONCURSO CULTURAL Nº 01/2026


20º FESTIPOEMA – Festival de Poemas de Pindamonhangaba
A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, em parceria com a Academia Pindamonhangabense de Letras, em cumprimento nº 9165/2025, torna público o presente Edital para participação no 20º FESTIPOEMA – Festival de Poemas de Pindamonhangaba, que contempla as modalidades Autoria de Poema e Interpretação e Criação Cênica, nos termos a seguir:

1. OBJETIVO

O FESTIPOEMA tem como objetivo estimular a criação poética, valorizar e divulgar a poesia, bem como incentivar a arte da interpretação.

2. INSCRIÇÕES

2.1 Períodos:
· Autoria de Poema:    15 de junho a 31 de agosto de 2026 
· Interpretação e Criação Cênica: 10 de agosto a 30 de setembro de 2026 

2.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site:
www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/cultura-e-turismo  - o ícone (botão) 20º Festipoema

2.3 O candidato poderá se inscrever em uma ou ambas as modalidades
2.4 O presente Edital observa os dispositivos de Concurso (artigos 6º, XXXIX, 28, III e art. 30, I, II, III, da Lei 14.133/21)

3. PARTICIPAÇÃO
Poderão participar interessados de todo o território nacional e internacional, conforme categorias e critérios definidos no Regulamento.

4. SELEÇÃO

Serão selecionados 30 (trinta) poemas, conforme distribuição por categorias:
· 12 Poemas na categoria Adulto         
· 10 Poemas na categoria Juvenil        
· 05 Poemas na categoria Infantil
· 03 Poemas na categoria Acadêmicos     
O resultado será divulgado no dia 15 de setembro de 2026.


5. APRESENTAÇÕES E PREMIAÇÃO

· Apresentações: 17 e 18 de outubro de 2026 
· Premiação: 18 de outubro de 2026 
· Horário: 18h 
· Local: Teatro Galpão – Pindamonhangaba/SP 
· Premiação total: R$ 8.133,60

6. BASE LEGAL

O presente edital observa a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à premiação cultural.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 A inscrição implica na plena aceitação deste Edital e do Regulamento.
7.2 O Regulamento completo encontra-se disponível no site oficial.
7.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
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ANEXO I - REGULAMENTO – 20º FESTIPOEMA 2026


1. INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições serão realizadas conforme prazos definidos no Edital.
1.2 Documentação obrigatória:
· CPF 
· Comprovante de residência 
· Autorização do responsável (para menores) 
1.3 As inscrições implicam na aceitação integral deste Regulamento.

2. MODALIDADE – AUTORIA DE POEMA

2.1 Categorias:
· Adulto (maior de 18 anos) 
· Juvenil (12 a 17 anos) 
· Infantil (até 11 anos) 
· Acadêmicos de Letras 
2.2 Cada participante poderá inscrever apenas 01 (uma) obra.
2.3 Os poemas:
· Podem ser inéditos ou já publicados 
· Não podem ter sido premiados no FESTIPOEMA 
· Devem ter até 35 versos 
· Tema livre 
· Língua portuguesa
2.4 Para a categoria Acadêmicos:
· Serão aceitos acadêmicos apenas do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira ou Litoral Norte
· É obrigatório comprovante de vínculo com Academia de Letras de seu município

3. MODALIDADE – INTERPRETAÇÃO E CRIAÇÃO CÊNICA

3.1 O participante deverá comparecer presencialmente na data do evento.
3.2 Os poemas poderão ser interpretados:
· Pelo próprio autor que se inscreverem também nesta modalidade 
· Por intérpretes inscritos 
3.3 Cada intérprete poderá apresentar até 02 poemas, sendo premiado apenas uma vez.
3.4 Não serão permitidas apresentações com conteúdo inadequado, ofensivo ou ilegal.




4. JULGAMENTO

4.1 MODALIDADE AUTORIA DE POEMAS
· Júri (Autoria): será composto por Membros da APL -  Academia Pindamonhangabense de Letras que reúne escritores, pesquisadores, historiadores, jornalistas, professores, artistas e profissionais de diversas áreas do conhecimento, selecionados por sua reconhecida contribuição à produção intelectual, literária, educacional e cultural do município e da região.
· Critérios de avaliação (Autoria): Originalidade, Coerência, Correção gramatical e Qualidade estética 
· Critérios de desempate (Autoria): seguirá a seguinte ordem Originalidade, Coerência e Decisão do júri

4.2 MODALIDADE INTERPRETAÇÃO E CRIAÇÃO DA OBRA CÊNICA
· Júri (interpretação):  será composto profissionais com comprovada atuação na área de Artes Cênicas, incluindo teatro, performance, narração oral, contação de histórias, interpretação cênica e demais linguagens correlatas.
· Critérios de avaliação(interpretação):   Interpretação e criação da obra cênica
· Critérios de desempate (Interpretação): seguirá a seguinte ordem – Interpretação, Criação Cênica e Decisão do júri

4.6 Cabe ao Júri eliminar trabalhos com autoria falsa ou com plágio
4.7 As decisões do júri são irrecorríveis.

5. ENSAIOS

· Datas: 13, 14 e 15 de outubro de 2026 - a partir das 13h
· Local: Teatro Galpão - Rua Jadir Figueira, 2750 – Jardim das Nações - Pindamonhangaba/SP

6. APRESENTAÇÕES

· Datas: 17 e 18 de outubro de 2026
· Horário: 18h
· Local: Teatro Galpão

7. PREMIAÇÃO

7.1 Serão concedidos troféus e prêmios em dinheiro conforme categorias.
CATEGORIA ADULTO - Troféu Baltazar de Godoy Moreira
· 1º lugar: (5 UFMP) - R$ 677,80
· 2º lugar: (4 UFMP) - R$ 542,24
· 3º lugar: (3 UFMP) - R$ 406,68


CATEGORIA JUVENIL - Troféu Juó Bananéri  
· 1º lugar: (5 UFMP) - R$ 677,80
· 2º lugar:(4 UFMP) - R$ 542,24
· 3º lugar:(3 UFMP) - R$ 406,68
CATEGORIA INFANTIL   - Troféu Bertha Celeste Homem de Mello
· 1º lugar:(5 UFMP) - R$ 677,80
· 2º lugar:(4 UFMP) - R$ 542,24
· 3º lugar:(3 UFMP) - R$ 406,68
CATEGORIA INTERPRETAÇÃO CÊNICA - Troféu Augusto César Ribeiro
· 1º lugar:(5 UFMP) - R$ 677,80
· 2º lugar:(4 UFMP) - R$ 542,24
· 3º lugar:(3 UFMP) - R$ 406,68
CATEGORIA ACADÊMICOS DO VALE - Troféu Alberto Marcondes Santiago
· 1º lugar:(5 UFMP) - R$ 677,80
· 2º lugar:(4 UFMP) -R$ 542,24
· 3º lugar:(3 UFMP) -R$ 406,68

7.2 O Valor da UFMP de 2026 é R$ 135,56
7.3 Troféus que não entregues na premiação permanecerão à disposição na Secretaria de Cultura e Turismo –   até o dia 30 de dezembro de 2026.
7,3 O pagamento do prêmio será realizado em até 45 dias após a homologação em depósito bancário.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O participante declara ser autor da obra.
8.2 A inscrição implica na aceitação dos termos citados no presente regulamento;
8.3 Autoriza o uso de imagem e obra para fins institucionais.
8.4 Serão desclassificados participantes que:
· Apresentarem informações falsas 
· Cometerem plágio 
· Descumprirem o regulamento 
8.5 Os recursos previstos neste edital estão consignados na Ficha Orçamentária 589, dotação 01.14.10, programática 13.392.2012.2058 – 3.3.90.31.00 – Premiações Culturais.
8.6 Os dados serão tratados conforme a LGPD (Lei nº 13.709/2018).
8.7 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

Pindamonhangaba, ____ de __________ de 2026
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